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PARECER CONJUNTO Nº 1676/2007 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE SAÚDE, PROMOÇÃO 
SOCIAL, TRABALHO, IDOSO E MULHER E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO 
DE LEI Nº 281/07. 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Carlos Neder, que visa instituir no 
Município de São Paulo a Semana Municipal de Educação, Conscientização e Orientação 
sobre a Fissura Labiopalatina.  
A D. Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade, porque entendeu que a proposta tem amparo legal. Porém ofereceu substitutivo 
de adequação da redação à melhor técnica de elaboração legislativa. 
Quanto ao mérito, a Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho, Idoso e Mulher 
entende inegável o interesse público do projeto, razão pela qual manifesta-se 
favoravelmente. 
Quanto aos aspectos financeiros a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor na 
medida em que as despesas com a execução do projeto correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
No entanto, a fim de adaptar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa, tendo em 
vista a consolidação das leis esparsas que tratam de datas e eventos na já aprovada Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, propomos o substitutivo abaixo aduzido. 
 
SUBSTITUTIVO Nº    DAS COMISSÕES REUNIDAS AO PROJETO DE LEI 
Nº 281/2007. 
 
Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007 com a finalidade de instituir a Semana 
Municipal de Educação, Conscientização e Orientação sobre a Fissura Labiopalatina, e dá 
outras providências. 
 
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A: 
Art. 1° Fica acrescida alínea ao inciso CCLXXVIII do artigo 7º da Lei nº 14.485, de 19 de 
julho de 2007, instituindo a Semana Municipal de Educação, Conscientização e Orientação 
sobre a fissura Labiopalatina, a ser comemorada, anualmente, na segunda semana de 
novembro. 
Art. 2° Os objetivos da Semana Municipal de Educação, Conscientização e Orientação sobre 
Fissura Labiopalatina são: 
I – elevar a consciência sanitária da população sobre a fissura labiopalatina; 
II – promover atividades de educação em saúde sobre a fissura labiopalatina; 
III – realizar ações de identificação precoce da fissura labiopalatina; 
IV – capacitar os servidores públicos para as ações de prevenção, diagnóstico, tratamento e 
reabilitação de pacientes com fissura labiopalatina; 
V – estimular os profissionais de saúde a realizarem o diagnóstico precoce e a notificação 
das crianças portadoras de fissura labiopalatina. 
Art. 3° À Comissão Organizadora do evento compete: 
I – a organização da Semana Municipal de Educação, Conscientização e Orientação sobre a 
Fissura Labiopalatina; 
II – a definição das atividades a serem desenvolvidas durante a Semana; 
III – a articulação das secretarias, órgãos e universidades participantes da Comissão 
Organizadora da Semana Municipal de Educação, Conscientização e Orientação sobre a 
Fissura Labiopalatina; 
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IV – receber, avaliar e manifestar-se sobre projetos e propostas de atividades da Semana 
Municipal de Educação, Conscientização e Orientação sobre Fissura Labiopalatina; 
V – a promoção de atividades de estímulo à educação, conscientização e orientação sobre a 
fissura labiopalatina nas várias secretarias e órgão envolvidos; 
VI – a promoção de atividades educativas, de conscientização e orientação sobre fissura 
Labiopalatina. 
Art. 4° O Executivo Municipal poderá realizar parcerias com universidades, associações e 
conselhos representativos das categorias profissionais afetas ao tema e entidades privadas 
para o desenvolvimento das atividades da Semana Municipal de Educação, Conscientização e 
Orientação sobre a Fissura Labiopalatina. 
Art. 5° As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
Sala das Comissões Reunidas, 18/11/07. 
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